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AUDtÊwCrn pÚSLlCn
(Análise do Projeto de Lei Diretrizes Orçomentários - LDO poro exercício 2022)

ATA DOS TRABATHOS

Aos 12 dias do mês'de junho de'.2O2L, às O9:00 horas, no Plenário
"Francisco de Paula Filhs!', edifício da Câmara Municipal de Monte
Aprazível, nos termos dos Convites publicados no dia dois de junho

de 202lno:'Diário Oficial'r. Município de Monte Aprazível, bem como
no site da Câmara M,y.nicipa_l nos termos do que dispõe a norma do
parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar ne tOLl2000 e
artigo 44 da Lei Federal ne L0.25712001, reatizou-se a competente
audiência pública para discussão do Projàto de Lei ne 3512027 que

dispõê, iespectivamente, sôbre 'a Lei de Diretrizes Orçamentárias
referente ao exercício finanôeiro de 2022.'Após explicações de praxe

do Presidente da Câmara,Municipal de Monte Aprazível que detalhou
a importância da análise criteriosa da lei em comento e, após as

manifestações dos Vereaderes presentes, foi franqueada a palavra

aos presentes para,. gue ,§e manifestassem quanto apresentação de

sugestões ;efou propostas de emenda ao respectivo projeto de

autoria do'Chefe,do Executivo. Não havendo mais interessado em

fazer uso da pãlavra foi dada por encerrada a presente Audiência

Pública Sobrqta,Le[.de Diretrizes,Orçame,ntárias para o exercício de

2022, tendo',€rni anexo a lista de presença devida'rnente assinada

pelos participantes.

/6ú §* /AI*
Átexandre Faria Hodrigues

Presidente
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AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA ANÁLISE DO PROJETO DE LEI N9 35I2O2L
Assunto: Estabelece as diretrizes a serem observadas na elaboração da Lei

Orçamentária do Município de Monte Aprazível para o exercício de 2022, e dá outras
providências.

Data:12106/2027
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CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA

(Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentária - Exercício de 20221

(Elaboração do Plano Plurianual- Quadriênio 2022120251

Em cumprimento ao disposto no Parágrafo Único do artigo 48 da Lei

Complementar n.e t0t120,.00 e artigo 44 da Lei Federal ne L0.2571200L, a

Câmara Municipal de Monte Aprazível convida todos os munícipes, para

AUDIÊNCIA PÚBtlcA a realizar-se no dia L2 dejunho (sábado), das 9:00 as

L0:30 hoJas, no Plenário da Câmara Municipal de Monte Aprazível, com o
objetivo'de discutir com a sociedade, o Projeto de Lei n" 35/2021, que

estabelecê,,as Diretrizes ,a serqm obseruadas na elaboração da Lei

Orçamentária do Município de Monte Aprazívet para o exercício de 2022,
e dá outras providências.
Convidamos também,parar,AUDtÊtUCn PÚBUCA a realizar-se no dia 12 de
junho (sábado), das 10:30 as 12:0 horas, no Plenário da Câmara Municipa!
de Monte Aprazível, com o objetivo de discutir com a sociedade, o Projeto

de Lei n" 3612021,.,que digpõe sobre o PIano Plurianual para o quadriênio
de2O22l2O25, e dá outras providências.
lnfo ainda, que as restrições quanto à participação do público das

sessõês públicas, previstas no Ato da Mesa Diretora pegaleria§'

O3/202L, passa a ser de 20% (vinte por cento) da capacidade máxima de

lotação, ou seja, 20 (vinte) pessoas.

A participação da população na presente Audiência Pública, também

poderá ser feita dê,,,,r:,,foÍffi9,,,,, , eletrô4ica p€r meio do email:

cmmonteaprazivet@terra.com.br e também peto formulário 'FALE

CONOSCO" disponíve! no site www.canlaramonteaprazivel.sp.gov.br, a

partir da presente data até o dia L2 de junho do corrente ano.

Monte Aprazível, 01 de junho de 2021.

//árú fi,í /lg*'
Alexandre Faria Rodrigues

Presidente
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CONVITE AUDIÊNCIA PUBLICA. LDO 2022E PPA 202212025

CONVITE AUDIÊNCN PÚBLICA

(Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentária - Exercício de202i2l

(Elaboração do Plano Plurianual - Quadriênio 2022n025l.

Em cumprimento ao disposto no Parágrafo Único do artigo 48 da Lei Complementar n,o í01/2000 e artigo 44 da Lei Federal no 10.25712001, a Câmara Municipal de

Monte Aprazivel convida todos os municipes, para AUDIÊNC|A PÚBLICA a realizarse no dia 12 de junho (sábado), das 9:00 as 10:30 horas, no Plenário da Câmara

Municipal de Monte Aprazivel, com o objetivo de discutir com a sociedade, o Projeto de Lei n' 3512021, que eslabelece as Diretrizes a serem observadas na

elaboração da Lei Orçamentária do Municipio de Monte Aprazivel para o exercicio de2022,e dá outras providências,

Convidamos também para AUDIÊNC|A PÚBLICA a realizar-se no dia 1 2 de junho (sábado), das '10:30 as 12:00 horas, no Plenário da Câmara Municipal de Monle

Aprazivel, com o objetivo de discutir com a sociedade, o Projeto de Lei n' 3612021, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio de202212025, e dá outras

providências.

lnÍormamos ainda, que as restrições quanto à participação do público das galerias nas sessões públicas, preüstas no Ato da Mesa Diretora n" 03/2021, passa a ser de

20% (vinte por cento) da capacidade máxima de lota$o, ou seja, 20 (vinte) pessoas,

A participação da populaçáo na presente Audiência Pública, também poderá ser feita de Íorma eletónica por meio do email: cmmonteaprazivel@terra.com,br e

também pelo formulário "FALE CONOSCO" disponivel no site wunry.camaramonteaprazivel.sp.gov.br, a partir da presente data até o dia 12 de .iunho do conente ano.

Monte Aprazivel, 01 de junho de 2021

Alerandre Faria Rodrigues

Prcsidente

Câmara Municipal de Monte Apra zivel
llstado de Siro P:rulo

O MUNICIPIO
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(Elaboração da l.cl dc Dlrctrlzcs OrçemomÚda - ExorcÍclo do 2OZf)
(ElaboraÉo do Pleno Plurbnual - Qurdr{lnlo 2O2U2O25)

Em cumpramento ao disposto no Parágrufo Únlco do artlSo 4E da Lel

Complementar n.e lolllzmo ctútlüp{4 de Lcl FrCqral ne 1O.2S7I2(X)1, a

Câmara Municipal de'Çúlbetç fu»6rfineconvldl t&s os muníclpes, pera

AUDIÊNG|A PÚ8ucÂ a'traÍlzl* n*dla üs.dê iurüo (sábado), das 9:(x) as

1o:3o hea&ao Plenárlo t Ct-m-rrHuÊlalpal de Monte Aprazível. com o
objetivo.tÉ*ntir com aç*oêêdf, o PrSto de Lel n'38í[)21, QUê
estabele* .s Pireüdf**:# lrfHde* .a* claboraçIo da Lei
orçamanilária do ffiâU# aacadclo *ü024
e d*e$n*. ovidfrüth,

reürr-se no dia 12 de

'), da; hü*tT m,."PlcnÚdrr*Cânsa Hwricipa I

de Mor*e Aprazív{ (íma 6íE*rüaciedade, o Projeto
de Lei f 3@21,{Xç *breo PLÉPltrl#+rl o qmdriênio

quaqrS'*.ç todop#tuodas
Êüs sessdFn !ffi3 üP á* dt Mesa Dtsetora ne

03 /2o2:-, pgssa e ffi &i 2Ô96 ft*m;üÜfi tffi6 .*Aprddade máxlma de

lotação, ou reja 2ê&m*frfçro*,
A particlpe*lê ü* tr;llrffà l* f,üüFnte *JdErtdü Púffica, também

,{rc g inob do emall:
c tambám palo úornru!árlo 'FALE

poderá 3E'.

partir da presenfÉ{ata até o dta l,z def unho do corentG .no.

Monte Aprazível, Ol de lunho dc 2O21.

Presldente

Município dê Monte Aprazír/el - Estado de São Paulo

www.monteaprôsivel.sp.gov.br I www.imprensôoficirlmunicipal.com,brlmonteaprazivel

Diário Oficialassin8do digitalmente coÍÍorme MP no 2.20G2, de 2OOf, grrantindo auênticidade, \ralidlde juÍídica e intêgridade.
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Quarta-feira, 14 de abril de 2021

PODÊR EXECUTTVO. OE NTONTE APRAZíVEL

Outros Atos

AUDIÊNCN PÚBLrcA
Lei de Diretrizes Orçamentarias

A Prefeitura do Município de Monte AprazÍvel, dando
cumprimento ao disposto no parágrafo único do art.48 da
Lei Complementar 101 de 2000 (LRF), convida a todos
os munícipes a participarem da audiência pública a ser
realizada nas dependências da Câmara Municipal no dia
2010412021, as 14:00 horas onde serão tratados assuntos
referente ao processo de elaboração da Lei de Diretrizes
Orçamentarias (LDO) para o exercício de 2022.

Considerando a existência de pandemia do coronavirus
(COVID-19), nos termos declarados pela Organizaçáo
Mundial da Saúde e que cabe ao Município a adoção de
medidas de prevençáo e controle e contenção de risco a
saúde publica, buscando evitar disseminaçáo da doença
em seu território, comunica que devera ser obrigatório de
mascaras de proteçáo durante a audiência, bem como
manter o distanciamento entre os participantes, conforme
determina o Ministério da Saúde.

MARCIO LUIZ MIGUEL

Prefeito Municipal
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